
 
 

Recomendação 01/95 (4ª CP) 

 

Sobre o Plano de Acção Local para a Biodiversidade de Lisboa 
 

 

Tendo em conta o parecer aprovado pela 4ª Comissão Permanente sobre a Proposta 

709/CM/2015, relativa ao Plano de Acção Local para a Biodiversidade de Lisboa, a 4ª Comissão 

propõe ao plenário que aprove as seguintes recomendações à Câmara:  

 

1) Que sejam remetidos os estudos prévios do Plano de Acção Local para a 

Biodiversidade de Lisboa (PALBL) à AML, assim que estes estejam disponíveis; 

2) Que o relatório de monitorização do PALBL seja remetido à AML para apreciação do 

seu progresso (Ação B3.1); 

3) Que a AML seja informada das ações previstas, nomeadamente conferências, ações de 

comunicação e divulgação pertinentes, como a celebração de dias comemorativos 

(Ações A2.3, A4.1, B1.1, etc.); 

4) Que sejam enviados à AML as publicações e roteiros produzidos (Ação A 2.2), bem 

como outras publicações relevantes; 

5) Atendendo às competências das Juntas de Freguesia, próprias ou delegadas, em 

matéria de espaços verdes, que a CML diligencie junto das Juntas de Freguesia da 

cidade no sentido da sua participação ativa nas medidas preconizadas no Plano. 

 

 

Lisboa, 16 de fevereiro de 2016 

 

 

A Relatora e Presidente da 4ª Comissão Permanente 

 

 

Sofia Cordeiro 


